
INDICAÇÃO Nº 
1068
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à duplicação da Rodovia Armando Salles Oliveira – SP  322. 

JUSTIFICATIVA

A SP 322 que liga os municípios de Ribeirão Preto a Paulo de Faria é uma rodovia onde centenas de pessoas se deslocam para irem às escolas, às universidades, aos médicos, pois em Ribeirão Preto temos o Hospital das Clínicas que atende toda a região, além de ter um grande centro comercial e industrial, onde muitos trabalhadores residem em municípios vizinhos tendo que se deslocar diariamente.

Nessa região existem municípios que são considerados estâncias turísticas, com grande infra estrutura para lazer, regiões de rios e lagos, com hotéis para pescadores, restaurantes, existem muitos rodeios, festas regionais e presídios que aumentam significativamente a sua população nos finais de semana.

Vale à pena lembrar as fazendas que plantam cana-de-açúcar e os caminhões que trafegam diariamente pela Rodovia, causando inúmeros acidentes, acarretando transtornos a população e muitas mortes, impedindo um maior crescimento regional, motivo pelo qual venho solicitar urgentemente a duplicação da SP 322 – Rodovia Armando Salles Oliveira.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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